
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 101/81

ORDEM
TRABALHO EPROGRESSO
DE MÀo~S oAPAS,:
TUDO t MAIS FACll. :
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

Autoriza Suplementação e aponta
recursos.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o
p1ementar até a importância de
cruzeiros) na seguinte Dotação

Poder Executivo autorizado a su
Cr$ 300.000,00 ttrezentos mil
Orçamentária

01
01
01. 00.0000.000
01.01.0000.000
01.01.0010.000
01.01.0012.001

CÂMARA DE VEREADORES
CÂMARA DE VEREADORES
LEGISLATIVA
PROCESSO LEGISLATIVO
AÇÃO LEGISLATIVA
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA
3113 '-OBRIGAÇÕES PATRONAIS .....
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO •••••..•..

300.000,00
300.000,00

Art. 29 - Servirá de recurso para atender a des-
pesa prevista no artigo anterior, parte da Receita a Maior pr~
vista para o corrente exercício no valor de Cr$300.000,00 (tre
zentos mil cruzeiros).

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

de

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos vinte e oito (28) dias do de 1981.
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LEANIR GU HEIL
de Administração
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